
LEI Nº 1.457, DE 22 DE OUTUBRO DE 1993. 
 
 
 
 
 

Modifica a redação do artigo primeiro da Lei nº 1.424/93, 

que dispõe sobre a criação de Pré-Escola. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 1.424/93, que dispõe sobre a criação de Pré-

Escola e dá outras providências, ficará com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica criada a Pré-Escola, oficialmente denominada Maria Emília 

Gomes de Carvalho, tendo como nome de fantasia “Tia Emília”.” 

Art. 2º.  Os demais artigos e parágrafos continuam com a redação original. 

Art. 3º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 22 de outubro de 1993. 
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Prefeito Municipal 

 
 
 
 

SIDNEY ALVES MONTEIRO 
Secretário Municipal 


